
REQUERIMENTO Nº     /2017 

(do Deputado Bebeto) 

 

 

Requer a tramitação conjunta dos Projetos 

de Lei nº 1.242/2015 com o Projeto de Lei 

6.814/2017, considerando que ambas visam 

a modificar a Lei 8.666/1993, com o 

objetivo de alterar as disposições sobre as 

garantias exigidas no âmbito das 

contratações públicas. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 142 e 143, em consonância com o disposto 

no art. 139, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, a tramitação conjunta do Projeto de Lei 

nº 1.242, de 2015, do nobre Deputado Deley, com o Projeto de Lei nº 6.814, de 2017, de autoria 

do Senado Federal (Comissão Temporária para Modernização da Lei de Licitações e Contratos).  

 

Objetivamos garantir a observância do Regimento Interno da Casa e a devida economia 

processual, considerando que os referidos Projetos de Lei regulam matéria idêntica. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As proposições supracitadas regulam sobre matéria idêntica, na medida em que pretendem 

aprimorar as disposições atualmente contidas nos artigos 31, III, e 56 da Lei nº 8.666/1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, para instituir normas para licitações 

e contratos da Administração Pública, dispondo sobre a exigência do seguro-garantia e da 

garantia de proposta. 

 
O Projeto de Lei nº 6.814/2017, em seus artigos. 52, § 1º, e 89, visa a reformar os dispositivos 

supracitados da Lei nº 8.666/1993. O Projeto de Lei nº 1.242/2015, por sua vez, assim como os 

demais Projetos de Lei a ele apensados (de nº 2.391/2011; 2544/2015; e 5.854/2016), também 

tem como objeto os referidos artigos, possuindo correlação no que tange ao mérito. 

 

Constata-se a clara identidade e correlação entre os Projetos de Lei nº 6.814/2017 e nº 

1.242/2015 (e apensados). 

 

Portanto, considerando os artigos 142 e 143, em consonância com o disposto no art. 139, inciso 

I, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 

1.242/2015 com o Projeto de Lei nº 6.814/2017. 

 

 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Deputado BEBETO  

             



 


